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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 

Em conformidade ao disposto do Art. 203 do Regimento Interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Instalação de redutor de velocidade (lombada) na Rua João Martins, 362, São Judas Tadeu
Justificativa
A presente indicação se faz necessária devido ao constante fluxo de veículos na via, muitas vezes em alta velocidade, colocando em risco a segurança dos pedestres e moradores da região. A instalação de uma lombada visa reduzir a velocidade dos automóveis, prevenindo acidentes e proporcionando maior segurança para todos que transitam pelo local, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, a medida contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, garantindo um tráfego mais organizado e seguro.
Câmara Municipal de Sumaré, 29 de abril de 2025.
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